
Acrescenta dispositivo à Lei nº 10.048, 
de 8 de novembro de 2000, para garantir 
direitos aos acompanhantes das pessoas 
com prioridade de atendimento, nas 
condições que especifica. 

 

 

O CONGRESSO NACIONAL decreta:  

 

Art. 1º Esta Lei garante às pessoas com deficiência, 

aos idosos, às gestantes, às lactantes, às pessoas com crianças 

de colo e aos obesos a presença de acompanhante, sempre que 

imprescindível à consecução das prioridades legais a que têm 

direito. 

Art. 2º O art. 1º da Lei nº 10.048, de 8 de novembro 

de 2000, passa a vigorar acrescido do seguinte parágrafo único: 

“Art. 1º ................................ 

Parágrafo único. Estendem-se aos 

acompanhantes das pessoas referidas no caput deste 

artigo os direitos previstos nesta Lei, sempre que 

imprescindíveis à consecução das respectivas 

prioridades legais.”(NR) 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS,    de setembro de 2019.  
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